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11.1. Não há necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para o objeto em estudo.

15.1. A contratação não é geradora de impacto ambiental significativo, visto que, para sua guarda e conservação,

não há alto consumo de energia nem de água, lançamento de esgoto sanitário, descarte de resíduos perigosos, não

recicláveis ou orgânicos, poluição sonora etc., de sorte que os presentes Estudos Técnicos Preliminares observam

as orientações e normas voltadas à sustentabilidade ambiental, inclusive quanto ao descarte do material.

15.2. Para esta contratação, consideramos opções disponíveis no mercado com materiais mais sustentáveis, menor

consumo de recursos e matérias primas, uso de fontes renováveis, ausência ou menor índice de componentes

tóxicos ou danosos ao meio ambiente.

15.3. A busca pela sustentabilidade está com seu foco principal na redução dos materiais na instituição para

otimização na sua utilização, sem desperdícios, sem sobras, sem estoques desnecessários, visto que a introdução

de conceitos como o da sustentabilidade na Administração Pública tem mudado as políticas de gestão das

organizações, no sentido de adotarem práticas crescentes de responsabilidade em relação às questões ambientais.



15.4. Um dos atributos de valor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário (2021-2026) previsto na Resolução CNJ

n. 325, de 29 de junho de 2020, refere-se à prática da sustentabilidade. A Estratégia Nacional também estabeleceu

como um dos Processos Internos para o Poder Judiciário a promoção da sustentabilidade, observando-se, para

tanto, o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos, a redução do impacto negativo das atividades do

órgão no meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a

promoção das contratações sustentáveis, a gestão sustentável de documentos e a qualidade de vida no ambiente

de trabalho.

15.5. Importante, outrossim, ressaltar que o termo de referência exigirá o cumprimento pela contratada das

disposições contidas na Instrução Normativa MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências.


